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CAPÍTULO VI 

Taxas e tarifas 

SECÇÃO I 

Prolongamentos de rede 

Artigo 34.o

Instalação 

1 — Pela instalação de extensões de rede previstas no artigo 8.o 

do presente Regulamento, será cobrada aos proprietários ou usu- 
frutuários a importância do respectivo custo, acrescido de 10 % para 
encargos de administração e do imposto sobre o valor acrescentado 
à taxa legal em vigor. 

Artigo 35.o

Cobrança 
A instalação da extensão de rede será executada, mas a sua ligação 

definitiva só será feita após a liquidação da factura apresentada nos 
termos do artigo anterior, discriminando custos de materiais, mão- 
-de-obra, equipamento e outros.

SECÇÃO II 

Ramais de ligação 

Artigo 36.o

Instalação 

Pela instalação dos ramais de ligação será cobrada ao proprietário 
ou usufrutuário a importância do respectivo custo, acrescido de 10 % 
para encargos de administração e do imposto sobre o valor acres- 
centado à taxa legal em vigor. 

Artigo 37.o

Cobrança 

1 — A instalação do ramal de ligação será executada, mas a sua 
ligação definitiva só será feita após a liquidação da factura apresentada 
nos termos do artigo anterior, discriminando custos de materiais, mão- 
-de-obra, equipamento e outros.

2 — Em casos de reconhecida urgência na execução da obra, pode
a EG autorizar o pagamento da factura referida no artigo anterior,
depois de aceite o orçamento pelo interessado, no prazo máximo
de 30 dias seguidos contados a partir da conclusão da instalação do
ramal.
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3 — Se o pagamento não for efectuado no prazo definido no n.o 2 
deste artigo, a EG proceder-se-á à cobrança coerciva da importância 
em dívida. 

Artigo 38.o

Pagamento em prestações 

1 — Quando o rendimento per capita do agregado familiar do pro- 
prietário ou usufrutuário for inferior ao salário mínimo nacional, 
poderá, a requerimento do interessado, ser aceite o pagamento da 
factura referente à instalação do ramal de ligação num máximo de 
12 prestações mensais iguais, acrescidas dos juros legais. 

2 — Só após o pagamento da primeira prestação será instalado 
o ramal de ligação; cada prestação seguinte vence-se 30 dias após
o pagamento da anterior e deve ser paga até 5 dias úteis após a
data de vencimento.

3 — Não tendo sido paga qualquer prestação no prazo definido 
no número anterior, proceder-se-á à sua cobrança coerciva. 




